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LEI N'2735 DE 23 DE NOVEMBRO DE2O23

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO

oRçAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO,

PARA CUSTEIO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DE

DESPESAS DIVERSAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Povo do MunicÍpio de São Gotardo, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeita

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizaÍ remanejamento e a abrir Crédito

Suplementar ao Orçamento Geral do Município no valor de R$ 192'932,00 (cento e novênta

e dois mil, novecêntos ê trinta ê dois reais), em Íavor das Secretarias lvlunicipals, com a

Íinalidade de cobrir despesas diversas, conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei

N.4.320/64.

Art.2". A natureza da despesa e fonte no valor constante do artigo 1o será incorporada na
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Art,3,, Paru fazer face às despesas do artigo 2o, Íca o Executivo Municipal autorizado a utilizar

Superávit Financeiro nâ fonte 2621 - Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Govemo Estadual no vator de R$ 135.200,00 (cento e trinta e cinco mil e
duzentos reais), e por Anulação de Dotação no valor de R$ 57.732'00 (cinquenta e sete mil,
setecentos e trinta e dois reais) das seguintes dotaçóes:

18.602,037/0001-55 - Insc. EsL IsentoRua Prof. Msria Coeli Frunco, n' 13 - Centro ' CNPJ:
CEP: 38.800.000 - Estado de Minq§ Gerai§ t\rttw.saosotaldo. sov.hr
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parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado promover as alterações necessárias para

compatibilização ao PPA e LDO, nos termos do art. 16, § 1", incisos I e ll da Lei complementar

no. 101/00.
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Art.4'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 23 de novembro de 2023 '
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